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PORTARIA INTERNA Nº 005/2025 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais, considerando o Processo Administrativo n° 2025.26031843146.PROCADM.PMP. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor, BRENO LUCAS BARBOSA PEREIRA, Superintendente 
Financeiro, matrícula nº 19432, CPF nº 126.894.464-56, como Gestor do Termo de Colaboração nº 
001/2022, celebrado entre o Município de Penedo, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
e o Instituto de Gestão de Políticas Públicas - IGPS, CNPJ nº 05.954.802/0001-54.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em Penedo/AL, 02 de abril de 2025. 

 

Waninna Priscylla Santos Mendonça 
Secretário Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 006 CMAS DE 28 DE ABRIL DE 2025 

Dispõe sobre a formação da Comissão
organizadora para realização da 13ª
Conferência Municipal de Assistência
Social de Penedo - AL. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Penedo - AL, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com regramento disposto na Lei Municipal
n° 1.051/96 e alterações pela Lei Municipal n°. 1657/2019 e; 

CONSIDERANDO a resolução CNAS/MDS nº 174, de 14 de novembro de 2024; 

CONSIDERANDO a 3ª e 4ª Reuniões Ordinárias do CMAS que solicita a
composição de conselheiras (os) que se dispuseram a participar da Comissão
Organizadora; 

CONSIDERANDO a Ata de n° 003 de 2025, realizada em 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO a Ata de nº 004 de 2025, realizada em 22 de abril de 2025. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Organizadora da 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL composta por seis Conselheiras (os), dentre titulares e
suplentes, quais sejam: 
 I – Claudiane Nonato Santos (Presidente, representante da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos) 
 II – Humberto Oliveira de Andrade (membro titular, representante da
Secretaria Municipal da Fazenda) 
 III - Clésia Moreira Vieira (membro titular, representante da Secretaria
Municipal de Educação) 
 IV – Carlos Eduardo Barbosa de Souza (membro titular, representante da
Federação das Associações de Moradores de Penedo) 
 V – Kelma Weslley Natanielly de Farias (membro titular, representante do
Conselho Regional de Psicologia) 
 VI - Josefa Letícia Gomes de Farias (membro titular, representante da
Associação Beneficente Dr. Joaquim Peixoto – Lar São José) 
  
 

Penedo - AL, 28 de abril de 2025 

 
Claudiane Nonato Santos 
Presidente do CMAS 
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